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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.185
De 27 de março de 2019.

Altera o caput do artigo 1º, da Lei 
Munici-pal nº 2.588, de 23 de dezembro 
de 2002 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.588, de 
23 de dezem-bro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.1º - Serão liquidados pelo seu valor real em moeda 
corrente os cré-ditos decorrentes de sentença judicial 
transitada em julgado cujos valores não forem superiores a 
R$ 13.000,00 (treze mil reais), conforme disposto pelo § 3º 
do artigo 100 da Constituição Federal.” (NR)

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de março de 2019

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Decretos

DECRETO Nº 5.527
Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.940, de 25 
de agosto de 2016, alterada pela Lei Municipal nº 4.045, de 
27 de junho de 2017;

Considerando o disposto no Ofício nº 001, de 27 de 
março de 2019 do Conselho Municipal de Saúde;

DECRETA:

Art.1º - Fica constituído para o biênio 2017/2019 o 

Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 
3.940, de 25 de agosto de 2016 e suas alterações, pelos 
seguintes conselheiros:

GRUPO I

REPRESENTANTES DO GOVERNO
Titular	 -	 Mara Cardoso Souto

Suplente	 -	 João Júlio Dalbianco Júnior

Titular	 -	 Larissa Maria de Oliveira da Silva Calixto

Suplente	 -	 Elisangela Dalbert Junqueira

Titular	 -	 Lorena Maduro Torres

Suplente	 -	 Fernando Lucas Gonçalves

GRUPO II

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PRIVADOS CONVENIADOS
Titular	 -	 Douglas Estruzani Pavarini

Suplente	 -	 Mariana Euzébio Calijuri

Titular	 -	 Gracilene Bento Oliveira

Suplente	 -	 Michelle Roanne Vendite Noronha

GRUPO III

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA 
SAÚDE
Titular	 -	 Albino Trevisan Neto

Suplente	 -	 Fernanda de Souza Matta Marçura

Titular	 -	 Paulino Beletti Júnior

Suplente	 -	 Herotildes Aparecido Maciel

Titular	 -	 Juliana Tonin Recco da Rocha

Suplente	 -	 Rosa Maria Barcelos Santos

Titular	 -	 Ivo Teixeira da Fonseca

Suplente	 -	 José Rubens de Oliveira

Titular	 -	 Claudemir Jorge Canova

Suplente	 -	 Maurício Alves de Barros

GRUPO IV

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Titular	 -	 José Reinaldo Arado

Suplente	 -	 Arcídio Cavazzana Júnior

Titular	 -	 José Maurício de Paula Borges

Suplente	 -	 Moyses de Souza Brandão

Titular	 -	 Lindinalva Maria da Silva

Suplente	 -	 Aparecida Gonçalves Dias

Titular	 -	 Geni Aparecida Torres Rosatti

Suplente	 -	 Vera Lucia Mantovani de Oliveira

Titular	 -	 Anna Paula Martins

Suplente	 -	 Grazielle Conrado Gomes

Titular	 -	 Osvaldo Ribeiro Rodrigues

Suplente	 -	 Nadja Félix Sabbag

Titular	 -	 Juliana Manfetoni Maciel

Suplente	 -	 Alexandra Cristina Souza Gomes de Paula

Titular	 -	 Elio Pecines

Suplente	 -	 Sivania de Paula

Titular	 -	 José Roberto Felício
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Suplente	 -	 Edilson da Costa Castro

Titular	 -	 César Perpétuo Rodrigues

Suplente	 -	 Carlos Fernandes da Silva

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga-das as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 5.526, de 22 de março de 2019

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de março de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.528
Acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
5.502, de 07 de dezembro de 2018, que 
aprovou a implantação do Loteamento 
denominado “Residencial Quinta São 
Ju-das Tadeu”.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o quanto estabelecido nos autos do 
Protocolo nº 2019/03/003756/DPU – Departamento de 
Planejamento Urbano,

DECRETA:

Art.1º - O artigo 5º do Decreto nº 5.502, de 07 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar acrescido dos Incisos 
XIV e XV, com a seguinte redação:

“Art. 5º - (...)

(...)

XIV – a colocação de postes com placas, identificando as 
ruas e quadras, e

XV – a instalação de bancos nos sistema de lazer”

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de março de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 018/2019, Processo nº 006/2019 – D.A. D.C.L., 
presidido pelo pregoeiro Sr. José Renato dos Santos Filho 
por não vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor das 
empresas vencedora: MATHEUS CESTARI MAGALHAES 
EPP os itens 01, 02, 03, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
20 e 23 do Anexo I do Edital, com valor total de R$ 98.425,00 
(noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), GDAI 
INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI os itens 
06 e 09 do Anexo I do Edital, com valor total de R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), MAIARA FINOTELLO 
CONSTANTINO – ME os itens 21, 22 e 25 do Anexo I do 
Edital, com valor total de R$ 2.547,00 (dois mil, quinhentos 
e quarenta e sete reais), ACSMA COMERCIO LTDA ME os 
itens 05, 10, 19 e 24 do Anexo I do Edital, com valor total de 
R$ 8.924,00 (oito mil, novecentos e vinte e quatro reais) e 
WS QUEIROZ INFORMATICA ME o item 04 do Anexo I do 
Edital, com valor total de R$ 6.774,00 (seis mil, setecentos e 
setenta e quatro reais).

Mirassol/SP, 28 de março de 2019.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Extrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 - PROCESSO Nº 
022/2019 D.A.-D.C.L.

OBJETO: Aquisição de ar condicionado para o 
Departamento de Negócios Jurídicos.

Empresas Credenciadas: PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA – EIRELI – EPP, CLAUDETE REIS PEREIRA 
PETROCELI ME, LEANDRO ZANELATO VISCARDI 
22356745858 e FRANCISCO CARLOS HEREDIA VASQUES 
& CIA.

Considerando o critério de julgamento fixado no Edital, 
qual seja, Menor Preço Unitário por Item, adjudico as 
empresas vencedoras: PROTEC INFORMATICA DE 
OLIMPIA – EIRELI – EPP, o Item 01 do Edital, com valor 
total de R$ 2.412,00 (dois mil, quatrocentos e doze reais) e 
FRANCISCO CARLOS HEREDIA VASQUES & CIA, o Item 
02 do Edital, com valor total de R$ 3.115,00 (três mil, cento 
e quinze reais).

No mais, abra-se o prazo para apresentação das 
amostras nos termos do Edital.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.
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Mirassol, 27 de março de 2.019.

Eder Paulo Soares

Pregoeiro

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 - PROCESSO Nº 
136/2018 – D.A. – D.C.L.

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de 
projeto elétrico para as escolas do Município de Mirassol, 
compreendendo o fornecimento de todo material empregado, 
equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares e 
outros.

Extrato da Ata de Abertura e Julgamento do Envelope 01 
“Documentação”

Empresas participantes: ANDRE EDUARDO DO 
NASCIMENTO GOMES, FFF PROJETOS E ASSESSORIA 
EM CONSTRUÇÕES EIRELI, BIOMA ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA, VSA CONSTRUTORA LTDA 
ME, DIAS & CARDOZO ENGENHARIA LTDA EPP e FBR 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES - EIRELI.

A Comissão Permanente de Licitação, tendo em 
vista a regularidade das documentações, pautada no 
Certificado de Registro Cadastral expedido pela Divisão 
de Compras e Licitação e análise de acervos técnicos, 
por unanimidade dos seus membros resolveu habilitar as 
empresas: ANDRE EDUARDO DO NASCIMENTO GOMES, 
FFF PROJETOS E ASSESSORIA EM CONSTRUÇÕES 
EIRELI, BIOMA ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
VSA CONSTRUTORA LTDA ME e DIAS & CARDOZO 
ENGENHARIA LTDA EPP. Por outro lado, resolve por 
inabilitar a empresa FBR PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
– EIRELI por não atender ao disposto nos itens 5.1.7 
(ramo de atividade incompatível com o objeto do edital) e 
5.1.14 (capacidade técnico-operacional) do edital. Abra-se 
o prazo legal para apresentação de eventuais recursos e 
manifestações. Em caso de ausência de recurso, desde já, 
fica marcado para o dia 29 de março de 2019 às 09h00min, 
neste mesmo local, a Sessão Pública para abertura do 
envelope nº 02 “Proposta”.

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 19 de março de 2019.

José Renato dos Santos Filho

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Comunicados

COMUNICADO DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 
9452/97

Comunicamos a todos os partidos políticos, aos 
sindicatos dos trabalhadores e das entidades empresariais 
com sede no Município, que recebemos durante o mês de 
FEVEREIRO/2019 os seguintes recursos:

UNIÃO VALOR R$

Cota-Parte Fundo Participação Municípios - FPM 3.228.480,77

Cota-Parte Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR 796,37

Cota-Parte Compens.Financ.Recursos Minerais - CFEM 34,31

Cota-Parte Royalties pelo Excedente Produção Petróleo  12.723,33

Cota-Parte Fundo Especial do Petróleo – FEP  36.573,43

PÁB Fixo  116.628,00

Atenção Saúde Bucal  25.650,00

Teto Municipal – MAC 319.917,36

SAMU 21.919,00

Vigilância em Saúde 7.570,56

Agente de Combate à Endemias - ACE 25.000,00

Vig., Prevenção e Controle DST/AIDS 6.487,91

Assistência Farmacêutica 17.154,03

Transf. Salário-Educação 291.824,87

PNAE – Prog. Nac. Alim. Escolar 27.032,80

PNAC – Prog. Nac. Alim. Creches 19.987,60

PNAP – Merenda Escolar 12.802,20

EJA – Merenda Escolar 153,60

AEE – Alim. Educ. Especial 339,20

PNATE – Prog. Nac. Apoio Transp. Escolar 1.530,67

TOTAL DE RECURSOS DA UNIÃO 4.172.606,02

Mirassol,  28  de março  de  2019
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